
ESTADO DE MATO GR SSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE P RT 0 MURTINHO 

PORTARI N". 057, DE 19 D ABRIL DE 2021. 

"Disp-6 sobre o pagamento de 1/3 de férias para 
a serv dora Márcia Ribeiro e d6 outras 
providê cias". 

ELBIO DOS SANTOS BA TA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO MURTINHO, ESTA P 0 DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, 

Considerando o peri 
contidas no  art.  112, da Lei Com 
dos Servidores Públicos do Mu 

do de 12 (doze) me es trabalhados nesta Casa de Leis e as 
lementar n°. 001, de 16 de maio de 1991, denominado Estatuto 

icipio de Porto Murt nho — MS.  

RESOLVE: 

Art.  1° Autorizar o p gamento de 1/3 de érias a servidora MARCIA RIBEIRO, 
ocupante do cargo de provimen o efetivo de Auxilia de Serviços Gerais — símbolo CSAD 3, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021.  

Art.  2° Esta Portaria e tra em vigor na date de sua publicação ou afixação no âmbito 
do Poder Legislativo Municip 

Porto Murtinho — MS, 19 de Abril de 2021. 

ELBIO DO 	T S BALTA 
Presi ent 
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